
RELATÓRIO FINAL DA COMISSÃO PARA PROCEDER A ESTUDOS SOBRE A 
POLÍTICA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS

1 - Constituição e objetivos

A requerimento do Deputado Adelmo Carneiro Leão, nos termos do art. 111, II, 

do  Regimento  Interno,  foi  instalada  Comissão  Especial  para,  no  prazo  de  60  dias, 

proceder a estudos sobre a política de educação superior do Estado de Minas Gerais.

A  criação  da  Comissão,  doravante  denominada  Comissão  Especial  do  Ensino 

Superior,  foi  aprovada  em  18/11/99,  tendo  sido  publicada  sua  constituição  no  dia 

14/6/2001.

A Comissão  foi  instalada  com o objetivo  de traçar  um diagnóstico  do ensino 

superior em Minas Gerais e, a partir disso, formular propostas para implementação de 

políticas estaduais para o respectivo setor.

2 - Composição e plano de trabalho

Foram  designados  como  membros  efetivos  da  Comissão  Especial  do  Ensino 

Superior  os  Deputados  Márcio  Cunha,  Edson  Rezende,  Paulo  Piau,  Mauro  Lobo  e 

Adelmo Carneiro Leão, substituído, a requerimento próprio, por sua suplente Maria José 

Haueisen. 

Em reunião especial realizada no dia 26/6/2001, foram eleitos como Presidente da 

comissão  o  Deputado  Márcio  Cunha  e  como  Vice-Presidente  o  Deputado  Adelmo 

Carneiro Leão, e foi designado relator o Deputado Paulo Piau. Com a substituição do 



Deputado Adelmo Carneiro Leão, foi eleita Vice-Presidente, em 6/9/2001, a Deputada 

Maria José Haueisen.

O Deputado Márcio Cunha solicitou, em requerimento aprovado em 29/8/2001, a 

prorrogação, por mais 30 dias, do prazo de funcionamento da comissão.

Foi definido pelos membros da Comissão que sua programação se basearia em 

encontros com os Reitores das universidades federais instaladas em Minas Gerais; com 

Diretores e Reitores de algumas instituições integrantes do Sistema Estadual de Educação 

Superior,  especialmente  a  Universidade  do  Estado  de  Minas  Gerais  -  UEMG  -  e  a 

Universidade Estadual  de Montes Claros  -  UNIMONTES - e com representantes  dos 

conselhos profissionais e do Conselho Estadual de Educação. 

Dos convidados das  instituições  federais  de ensino,  apenas  o representante  da 

Universidade Federal de Juiz de Fora compareceu à Comissão. Das instituições estaduais, 

estiveram presentes representantes da UEMG, da UNIMONTES e da Escola de Governo 

do Estado de Minas Gerais. 

3 - Síntese dos depoimentos

1ª Reunião Ordinária, realizada em 6/9/2001

A reunião contou com a presença dos Srs. Paulo César de Almeida, Vice-Reitor 

da  UNIMONTES,  José  Antônio  Reis,  Reitor  em  exercício  da  UEMG,  da  Sra.  Ana 

Adelina Moura Lins, Pró-Reitora de Planejamento, dos Srs. José Gama Dias, Pró-Reitor 

de Administração e Finanças, e do Sr. Otacir Geraldo Morais, Assessor Jurídico, todos da 

UEMG. 



Foram  discutidas  inicialmente  questões  relativas  à  ação  direta  de 

inconstitucionalidade  impetrada  pela  Procuradoria-Geral  da  República  no  Supremo 

Tribunal Federal, que questiona a validade legal dos arts. 81 e 82 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias da Constituição Mineira, dispositivos que criaram as duas 

universidades estaduais. 

Os  Deputados  e  os  Reitores  presentes  levantaram  diversos  argumentos  que 

fundamentam  a  idéia  de  que  a  referida  ação,  no  tocante  ao  questionamento  da 

legitimidade da existência e do funcionamento das universidades mineiras, estaria repleta 

de equívocos, equívocos esses que foram reconhecidos pelo Ministério da Educação e 

divulgados pela Imprensa. 

Não  obstante,  os  presentes  comentaram  que  são  inegáveis  as  implicações 

negativas que a ação de inconstitucionalidade estaria acarretando na estabilidade e na 

imagem das duas universidades, o que afeta o Estado como um todo. 

Diante disso, o Sr. Paulo César ponderou sobre a necessidade de uma retratação 

do Ministério da Educação em relação ao Estado de Minas Gerais, bem como de uma 

constante  vigilância  e  atuação desta  Casa nas  questões  que envolvem o interesse das 

universidades mineiras. 

Na discussão a respeito da ADIN, o Deputado Mauro Lobo lembrou que, se, por 

um  lado,  o  reconhecimento  dos  equívocos  da  ação  por  parte  do  próprio  MEC 

tranqüilizava  as  universidades  estaduais,  por  outro  estaria  suscitando  uma  questão 

também importante: a fiscalização das instituições criadas pelo Estado e mantidas pela 



iniciativa privada, que poderia, em virtude de a ação ser considerada procedente, ficar 

centralizada  no  Conselho  Nacional  de  Educação,  o  que  representaria  uma  perda  de 

autonomia do Conselho Estadual de Educação. 

A Sra. Ana Adelina Moura Lins, Pró-Reitora de Planejamento da UEMG, fez uma 

exposição  pormenorizada  acerca  da  instituição,  traçando  um  panorama  de  suas 

realizações e colocando também suas dificuldades, em especial as oriundas da falta de 

recursos financeiros para a manutenção e o desenvolvimento da universidade. 

O Vice-Reitor da UNIMONTES, Sr. Paulo César de Almeida, também traçou um 

perfil histórico e atual da instituição, destacando a importância de sua contribuição para o 

desenvolvimento das regiões onde se insere.

2ª Reunião Ordinária, realizada em 13/9/2001.

Compareceu à reunião o Sr. Ricardo Carneiro, Diretor da Escola de Governo do 

Estado de Minas Gerais. 

O  convidado  primeiramente  ressaltou  a  importância  da  comissão  como 

oportunidade para se aprofundar a discussão sobre o ensino superior especificamente em 

Minas Gerais, o que, na sua opinião,  encerra a possibilidade de se suprir uma lacuna 

existente  no  tratamento  da questão.  Em seguida,  expôs  detalhadamente  a  experiência 

desenvolvida  pela  Escola de Governo e  suas  condições  de funcionamento,  colocando 

também suas considerações acerca da situação e das perspectivas do ensino superior no 

Estado de Minas Gerais. 

Entre os pontos abordados pelo Sr. Ricardo, destacamos os seguintes: 



- a principal missão da Escola de Governo, que se estrutura primariamente em 

torno do curso de Administração Pública, é contribuir para uma administração pública 

moderna e profissionalizada,  por meio da qualificação e da instrumentalização do seu 

corpo de funcionários; 

- o curso de Administração Pública é um dos mais bem conceituados do País, 

sendo considerado uma das ilhas de excelência do ensino superior. Apesar disso, possui 

pouca visibilidade no cenário do ensino superior mineiro, sendo mais reconhecido em 

outros Estados e por organismos internacionais do que dentro do Estado. Provavelmente, 

tal fato se deve à razão, primeiramente, de que a própria administração pública é pouco 

valorizada no País, pois a mídia noticia com muito maior freqüência a ineficiência da 

administração  do  que  as  experiências  de  sucesso.  Outro  fator  que  compromete  a 

visibilidade da Escola de Governo é a falta de recursos, pois não há condições de se fazer 

uma divulgação ampla do trabalho da escola;

- os recursos orçamentários  para a Escola de Governo, bastante limitados,  são 

provenientes das dotações reservadas à Fundação João Pinheiro. Não se pode contar com 

uma fonte de financiamento direta, como é o caso das universidades federais. O êxito 

alcançado pela escola reflete, em grande parte, o esforço feito na própria instituição para 

ampliar  e  levar  em  frente  aquilo  que  é  sua  missão  básica,  dependendo  muito  da 

capacidade interna de gerar recursos para esse fim; 

-  falta  uma  política  formalmente  estruturada  e  consistente  do  poder  público, 

sobretudo o estadual, com vistas a consolidar o sistema de ensino superior. Os Estados 

deveriam aperfeiçoar as instituições já existentes com o objetivo de suprir as lacunas de 



ofertas de ensino, trabalhando, por outro lado, na garantia de condições adequadas de 

acesso ao ensino superior;

- a FAPEMIG, como instituição de apoio à pesquisa do Estado, financiada com 

recursos da sociedade mineira, deveria ter uma política mais deliberadamente orientada 

para o apoio às instituições de pesquisa e de capacitação de Minas Gerais. Os organismos 

federais contam com fontes de financiamento muitos mais largas e flexíveis. O resultado 

é que uma escola como a Escola de Governo, quando precisa de um financiamento da 

FAPEMIG, tem de disputar  recursos  com instituições  como a UFMG, o que torna a 

situação muito desigual;

- é importante preservar o modelo de universidade pública gratuita, pois ela se 

compromete  não  apenas  com  a  formação  profissional  mas  também  com  o 

desenvolvimento de pesquisas, investindo em projetos de geração de conhecimento de 

longo  prazo,  por  não  estar  premida  pela  preocupação  central  de  proporcionar  lucro 

financeiro.

3ª Reunião Ordinária, realizada em 27/9/2001.

Participou da reunião como convidado o Sr. Paulo Ferreira Pinto, Vice-Reitor da 

Universidade Federal  de Juiz  de Fora,  representando a Sra.  Maria  Margarida Martins 

Salomão, Reitora. 

O Deputado Paulo Piau iniciou os debates ressaltando que o modelo de educação 

superior a ser implantado em Minas Gerais deve considerar não apenas o tripé “pesquisa, 



ensino  e  extensão”,  mas  também  a  regionalização,  que  se  expressa  pela  forma 

“multicampi”. 

O  Sr.  Paulo  defendeu  que  se  deve  adotar  um modelo  de  integração  entre  as 

instituições  federais  e  estaduais,  com  vistas  a  canalizar  os  investimentos  para  o 

desenvolvimento do Estado. O Vice-Reitor defendeu também a gratuidade do ensino e a 

autonomia das instituições como pontos fundamentais para o crescimento do acesso e da 

qualidade do ensino superior.

A FAPEMIG, também segundo o convidado, carece de uma discussão acerca da 

forma de alocação de seus recursos, necessitando de uma política estadual mais perene 

nesse sentido.  Parte dos recursos da FAPEMIG, de acordo com essa visão,  poderiam 

atender  a  determinados  tipos  de  pesquisas  e  a  determinadas  regiões,  conforme  as 

demandas regionais mais prementes,  tornando-se essa fundação, se orientada por esse 

modelo, uma grande incentivadora de nosso desenvolvimento científico e tecnológico.

O Sr. Paulo César sugeriu aos membros da Comissão que a iniciativa de discussão 

sobre  o  ensino  superior  fosse  elevada  à  categoria  de  comissão  permanente,  com  o 

objetivo de se pensar um modelo de educação superior para Minas Gerais.

4 - Análise das contribuições trazidas à Comissão e considerações finais

A formação desta Comissão Especial teve como motivação a necessidade de se 

discutirem  de  forma  mais  ampla  as  demandas  do  ensino  superior  do  Estado,  seu 

panorama atual e as possíveis formas de aperfeiçoamento, por meio de uma análise geral, 

subsidiada  pelas  contribuições  dos  profissionais  diretamente  envolvidos  com  as 



instituições de educação superior e de gestão do sistema, para que, numa segunda etapa, 

pudéssemos formalizar propostas para a definição de uma política integradora do ensino 

superior do Estado de Minas Gerais. 

Por motivos alheios à vontade dos membros desta Comissão, como a greve dos 

profissionais  das  universidades  federais,  a  grave  crise  por  que  passa  a  Assembléia 

Legislativa, a falta de interesse por parte do Executivo Estadual, e considerando, em tal 

conjuntura, a limitação de tempo para o desenvolvimento dos trabalhos, não pudemos 

alcançar  nossos  objetivos  de  forma  satisfatória.  Não  foi  possível,  destarte,  realizar  o 

diagnóstico  necessário  a  melhor  aproveitamento  da primeira  etapa  dos  trabalhos,  que 

pretendia obter das entidades subordinadas às esferas federal e estadual informações mais 

completas acerca do ensino superior.

A despeito  disso,  não deixou de ter  a implantação desta  Comissão  Especial  a 

importância almejada de possibilitar a abertura de um fórum permanente de discussão 

acerca das questões que envolvem o ensino superior do Estado, o que certamente fará 

despertar ou mesmo consolidar o interesse desta Casa e da sociedade pelo assunto. O 

momento de abertura dessa discussão é essencialmente tempestivo quando consideramos 

a situação atual da UEMG e da UNIMONTES, que nunca deixaram de freqüentar a pauta 

de discussões deste parlamento,  mas que continuam mais do que nunca requerendo a 

máxima atenção e dedicação por parte não só dos parlamentares e da a sociedade mineira, 

mas também sobretudo dos governantes. 

A  luta  em  favor  das  universidades  mineiras  passa,  assim,  pelas  discussões 

realizadas nesta Comissão, quando se abordam a ação de inconstitucionalidade impetrada 



pelo Governo Federal contra a Constituição do Estado e o possível comprometimento 

dela advindo,  as fontes de financiamento para a consolidação e o aprimoramento das 

universidades, os problemas que envolvem a sua situação jurídica, especialmente no caso 

da UEMG. 

Destacam-se, neste contexto, a resistência do Governo do Estado de Minas Gerais 

ao  avanço  na  consolidação  da  UNIMONTES  como  instrumento  fundamental  para  o 

desenvolvimento das regiões Norte, do Jequitinhonha, do Mucuri e outras, assim como 

em  relação  à  implantação  e  à  consolidação  da  UEMG  como  meio  vital  para  o 

desenvolvimento de Minas Gerais. 

A  falta  de  cumprimento  da  legislação  vigente,  que  determina  a  absorção  de 

fundações, e o não-cumprimento dos dispositivos da Constituição do Estado de Minas 

Gerais  que  determinam  que  2%  das  receitas  ordinárias  correntes  do  Estado  sejam 

aplicados no fortalecimento da UEMG e da UNIMONTES podem resultar em processo 

contra o Governador do Estado, que se furta ao cumprimento da Constituição.

Portanto, a cada momento que se reserva nesta Casa um espaço para a discussão 

sobre  as  universidades  estaduais,  estamos  corroborando  o  desejo  que  é  unânime  na 

sociedade de Minas Gerais: a expansão e o fortalecimento do ensino superior gratuito e 

de qualidade em todas as regiões do Estado, visando ao seu desenvolvimento integrado. 

Os depoimentos dos representantes das universidades estaduais e também a intervenção 

dos membros da Comissão muito contribuíram nesse sentido. Soma-se a isso, o fato de a 

Comissão ter aberto um espaço vital para o conhecimento das experiências da Escola de 

Governo e tudo que ela tem realizado no contexto do ensino superior em Minas Gerais e 



no Brasil.  Essa presença certamente poderá colher bons frutos  para a instituição,  que 

ganha, a partir daí, maior visibilidade dentro do Estado.

É necessário, portanto, que o trabalho iniciado na Comissão Especial do Ensino 

Superior seja a base que irá iniciar um processo permanente de defesa e aperfeiçoamento 

das  nossas  instituições  estaduais  de  ensino.  A  partir  das  discussões  aqui  realizadas, 

devemos, para dar real sentido às aspirações que a motivaram, propor reflexões e ações 

contínuas em favor do ensino superior de qualidade no Estado, por meio da mobilização 

de  esforços  para  aprovar  proposições  de  lei,  acompanhar  a  elaboração  e  a  execução 

orçamentárias e cobrar do Poder Executivo as ações necessárias à efetiva implantação da 

UEMG,  à  garantia  do  financiamento  das  instituições  mineiras  e  à  formalização  de 

políticas  perenes e eficazes  para o sistema de educação superior  e  para a  atuação da 

FAPEMIG. 

A despretensiosa iniciativa deflagrada pela implantação desta Comissão Especial, 

como se pode ver, é apenas um começo de uma luta constante e de longo prazo a ser 

empreendida em favor de tudo o que estamos aqui defendendo. 

Agradecemos a todos os que colaboraram para a consecução dos objetivos por nós 

pretendidos,  em especial  aos  que  se  dispuseram a  comparecer  às  reuniões  e  dar  sua 

importante contribuição para o trabalho aqui desenvolvido.

Sala das Comissões, 10 de outubro de 2001.

Márcio Cunha, Presidente - Paulo Piau, relator - Mauro Lobo.

- Publicar para os fins do parágrafo único do art. 114 do Regimento Interno.
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